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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA N.º  040 - 2023 

SESSÃO ORDINÁRIA - N.º  029 – 2023 
DIA 18 - 09 – 2023 

 
DELIBERAÇÃO DA 
- ATA Nº 039/2023 - DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 028/2023 - DO DIA 11/09/2023 

 (Art. 124 do Regimento Interno): 
 § 2º A ata será publicada na página da Câmara na Internet www.camaralaranjeiras.pr.gov.br e ficará à disposição dos 

Vereadores na secretaria da Casa 24 horas após a sessão a que corresponder a Ata, ficando até 24 horas anteriormente a 
próxima sessão, para aprovação ou apresentação formal das retificações e impugnações e, após aprovada será assinada pelo 

Presidente e demais vereadores presentes à sessão. 

 
 

MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 128 - Regimento Interno) 

 
 

PROJETOS 
PROJETO DE LEI Nº 023/2023 
AUTORIA:  Vereador Carlos Alberto Machado Magrão, Valeide Scarpari e Ney Becker 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA TORRE DA 
TELEPAR.  
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2023 
AUTORIA:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL À EMPRESA IGUAÇÚ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., PARA FINS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
INCREMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REPRESENTANDO ESTÍMULO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR.  
 
 
 

PARECERES 
PARECER Nº 087/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO DE LEI Nº 022/2023 
AUTORIA:  Vereador Carlos Alberto Machado Magrão 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COLÔNIA SANTA CRUZ.  
 
Opinando pela TRAMITAÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 
 



 2

PARECER Nº 088/2023    
Autoria:  Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. 

PROJETO DE LEI Nº 022/2023 
AUTORIA:  Vereador Carlos Alberto Machado Magrão 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COLÔNIA SANTA CRUZ.  
 
Opinando pela  APROVAÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Valeide S. Lascoski;   Sec.: Ivaldonir Panato;   Rel.: Darci Massuqueto 
 
 

PARECER Nº 089/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 
 

PROJETO N.º. 017/2022 
Autoria:  Vers Juvinha, Rodrigo, Joel, Ademilson – bico e Halisson. 
Súmula: Cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 
Laranjeiras do Sul - PR. 
 
Opinando conforme Parecer Jurídico pela TRAMITAÇÃO com apresentação de EMENDA, alterando 
a redação do Artigo 16, que terá a seguinte redação:  
Artigo 16: O Poder Executivo regulamentará através de Decreto presente Lei, no prazo de 90 dias.  
 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 
 
 

PARECER Nº 090/2023    
Autoria:  Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. 
 

PROJETO N.º. 017/2022 
Autoria:  Vers Juvinha, Rodrigo, Joel, Ademilson – bico e Halisson. 
Súmula: Cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 
Laranjeiras do Sul - PR. 
 
Opinando pela  APROVAÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Valeide S. Lascoski;   Sec.: Ivaldonir Panato;   Rel.: Darci Massuqueto 
 
 

MOÇÃO 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  N.º. 05/2023. 
Autoria:  Vereador Carlos A. Machado - Magrão 

Súmula: Solicita votos de “APLAUSOS E RECONHECIMENTO” a Drª. Roberta 
Zanquetti pelo excepcional trabalho desenvolvido durante a Pandemia do Covid19. em 
Laranjeiras do Sul/PR, transformando dor em superação e recuperação, restaurando vidas 
com maestria.  
 
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  N.º. 06/2023. 
Autoria:  Vereador Ademilson Moraes  
Súmula: Solicita votos de “APLAUSOS E RECONHECIMENTO” aos 50 anos de 
trabalhos desenvolvido pelo MOVIMENTO LAREIRA, um instrumento de Deus na 
evangelização familiar.  
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INDICAÇÕES 
 

INDICAÇÃO N.º. 384/2023 
Autoria:  Vereador Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal que, através da Secretária Municipal de 
Obras, estude a viabilidade de fazer calçamento na rua Céu Azul, paralela com a BR 158, 
que liga a rua Belém a AV Santos Dumont, no loteamento Santo Antônio de Pádua. 
 

 

INDICAÇÃO N.º. 385/2023 
Autoria:  Vereador Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal que, através da Secretária Municipal de 
Obras, estude a viabilidade de construir uma TRAVESSIA ELEVADA na Rua Marechal 
Cândido Rondon, esquina com a Av. Honório Babinski. 
 

 

INDICAÇÃO N.º. 386/2023 
Autoria:  Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal: pavimentação asfáltica na comunidade 
do Rio Leão, no trecho que compreende a BR 158, até a empresa Caprini, a mesma gera 
muitos empregos no município, contribui com a arrecadação de Laranjeiras do Sul, esse 
incentivo do município ajudará na logística da captação e entrega de produtos. 
 

 

INDICAÇÃO N.º. 387/2023 
Autoria:  Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal, a instalação de uma Academia ao Ar 
Livre, na localidade da Vila Rural, atendendo pedido dos moradores. 
 

 

INDICAÇÃO N.º. 388/2023 
Autoria:  Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal, a ampliação da Rede Coletora de 
Esgoto, no bairro Cristo Rei, especialmente no loteamento Cordeiro, a pedido de diversos 
moradores. A falta de tratamento dos esgotos e condições adequadas de saneamento 
podem contribuir para a proliferação de inúmeras doenças parasitárias e infecciosas e 
outros prejuízos à saúde pública. A disposição adequada dos esgotos é essencial para a 
proteção da saúde pública. A rede, portanto, refletirá em qualidade de vida aos munícipes 
residentes no bairro, que carece desta estrutura, além de valorizar os imóveis. 
 
 

INDICAÇÃO N.º. 389/2023 
Autoria:  Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal, que construa extensão de rede baixa 
com posteamento, na rua Barão do Rio Branco, entre as ruas Pinhão e Londrina, no 
loteamento Sol Poente, devido à falta de iluminação e para maior segurança das pessoas 
que por ali transitam no período da noite. 
 
 

INDICAÇÃO N.º. 390/2023 
Autoria:  Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal, que seja feita a poda das arvores da 
Avenida Natel de Camargo, entre a Rua Nogueira do Amaral e Avenida José Campigotto, 
pois os caminhões que por lá transitam estão danificando devido as arvores estar com 
os galhos grandes. 
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OFICIOS RECEBIDOS 
 

 

Ofício N.º. 005/2023   
Autoria: Poder Executivo Municipal 
Súmula:  CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará nas 
dependências da Câmara Municipal, dia 29 de setembro, com início às 13h30, para 
apresentação das Metas Fiscais do SEGUNDO QUADRIMESTRE do exercício financeiro de 
2023 (Maio a Agosto) e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do mesmo período.  
 

 

Ofício N.º. 153/2023   
Autoria: Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Saúde 
Súmula:  CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará nas 
dependências da Câmara Municipal, dia 29 de setembro, com início às 14h30, do Fundo 
Municipal de Saúde do SEGUNDO QUADRIMESTRE do exercício financeiro de 2023 (Maio 
a Agosto).  
 

 

Ofício N.º. 220.A/2023   
Autoria: Ministério Público 
Súmula:  Prazo de 10 dias para que informe sobre a tramitação do PL nº 017/2022, que 
trata do COBEAL – Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal.  
 

 

Convite/2023   
Autoria: Junta Militar 
Súmula:  Convida para cerimônia  de entrega de CDI desta Junta Militar no dia 20 de 
setembro a partir das 9h no auditório da ACILS.  
 

 

 

 

 

OFICIOS EXPEDIDOS 
 

Ofício N.º. 070/2023   
Autoria: Poder Legislativo Municipal 
Súmula:  Enviado ao Poder Executivo, para providências, devidamente aprovadas, as 
INDICAÇÕES Nº 378 A 383/2023.  
 
 
 
Ofício N.º. 001/2023 - GAB   
Autoria: Vereador Ney Becker 
Súmula:  Enviado a Sanepar solicitando informações sobre investimento em ampliação 
de rede de esgoto para o bairro Cristo Rei. 
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GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 129 - Regimento Interno) 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  N.º. 05/2023. 
Autoria:  Vereador Carlos A. Machado - Magrão 

Súmula: Solicita votos de “APLAUSOS E RECONHECIMENTO” a Drª. Roberta 
Zanquetti pelo excepcional trabalho desenvolvido durante a Pandemia do Covid19. em 
Laranjeiras do Sul/PR, transformando dor em superação e recuperação, restaurando vidas 
com maestria.  
 
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  N.º. 06/2023. 
Autoria:  Vereador Ademilson Moraes  
Súmula: Solicita votos de “APLAUSOS E RECONHECIMENTO” aos 50 anos de 
trabalhos desenvolvido pelo MOVIMENTO LAREIRA, um instrumento de Deus na 
evangelização familiar.  
 

 

 

ORDEM DO DIA 
(Art. 130 - Regimento Interno) 

 

 

MATÉRIAS DE 2ª. E ÚLTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2023 
AUTORIA:  Comissão de Finanças e Orçamento 
SUMULA:  Dispõe sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS do Município de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2021.  
 
Opinando pela  APROVAÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Celso de Azevedo;   Sec:  Ney Becker  Rel.: Valeide S. Lascoski 

 
REGIMENTO INTERNO 
Art. 182. Nas sessões em que se devam discutir as contas do Município, o Expediente se reduzirá 
em 30 minutos e a Ordem do Dia será destinada exclusivamente à matéria. 
 
 

MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
(Art. 131 - Regimento Interno) 

 
Laranjeiras do Sul, 18 de setembro de 2023. 

 
             

CARLOS A. MACHADO - MAGRÃO   TARSO CAMPIGOTTO  
Presidente      Vice-Presidente 

 
            

 CELSO DE AZEVEDO    IVALDONIR LUIZ PANATO 
1º. Secretário     2º. Secretário 
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PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 
 
 
 

PROJETO N.º. 017/2022 
Autoria:  Vers Juvinha, Rodrigo, Joel, Ademilson – bico e Halisson. 
Súmula: Cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 
Laranjeiras do Sul - PR. 
Entrada dia 03/10/2022  Baixa às comissões de: CCJ E CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 24/10/2022 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 012/2023 
AUTORIA:  Vereador Juvinha Viola 
SÚMULA: Proíbe à identificação de veículos, documentos e próprios municipais com 
logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos que identifiquem gestão específica em 
Laranjeiras do Sul/PR.  
Entrada dia 29/05/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 19/06/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 022/2023 
AUTORIA:  Vereador Carlos Alberto Machado Magrão 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COLÔNIA SANTA CRUZ.  
Entrada dia 11/09/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 25/09/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 023/2023 
AUTORIA:  Vereador Carlos Alberto Machado Magrão, Valeide Scarpari e Ney Becker 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA TORRE DA 
TELEPAR.  
Entrada dia 18/09/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 02/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2023 
AUTORIA:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL À EMPRESA IGUAÇÚ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., PARA FINS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
INCREMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REPRESENTANDO ESTÍMULO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR.  
Entrada dia 18/09/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 02/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
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PROJETO DE EMENDA Nº 001/2023 
SÚMULA: Altera a redação do Artigo 16, que terá a seguinte redação: Artigo 16: O Poder Executivo 
regulamentará através de Decreto presente Lei, no prazo de 90 dias.  
 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

 
AO PROJETO N.º. 017/2022 
Autoria:  Vers Juvinha, Rodrigo, Joel, Ademilson – bico e Halisson. 
Súmula: Cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal – COBEAL de 
Laranjeiras do Sul - PR. 
 
Assinam o Parecer com a EMENDA os seguintes vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 
 
 
 
 
REGIMENTO INTERNO 
Art. 52. É de 02 (duas) sessões ordinárias o prazo para qualquer Comissão Permanente pronunciar-se.  
 Parágrafo Primeiro: Este prazo conta-se do primeiro dia útil após a leitura da matéria em plenário. 

Parágrafo Segundo: O prazo a que se fere este artigo será reduzido pela metade, quando se tratar da 
matéria colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas apresentadas à Mesa. 
 
Art. 54. Escoado o prazo sem que tenha sido proferido o parecer, a matéria será incluída imediatamente na 
Ordem do Dia, para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa do mesmo. 


